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DECRETO Nº 010/2020, DE 30 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

A Prefeita Municipal de Moju/PA, Exma. Sra. MARIA NILMA SILVA DE LIMA, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por lei e com fundamento especial no Art. 76, inciso VI e VII, da 

Lei Orgânica do Município de Moju - PA, 

 

Considerando a programação de inauguração da Ponte União – Alça Viária sobre o Rio Moju por 

parte do Governo do Estado; 

 

Considerando o convite feito pelo Exmo. Sr. Govenador para a participação dessa programação, e, 

objetivando facilitar aos servidores públicos do Município a participação dos festejos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – DECRETAR Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais nodia 31 de janeiro de 

2020 (sexta-feira) data da inauguração da Ponte União – Alça Viária do Baixo Moju. 

 

Art. 2º. – Os serviços essenciais funcionarão normalmente com o atendimento à população. 

 

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Art.4º. – Dê-se ciência, registre-se, publique-se. 

 

 

Gabinete da Prefeita de Moju (PA),30 de janeiro de 2020. 

 

 

MARIA NILMA SILVA DE LIMA 

PREFEITA MUNICIPAL 
 


